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REGULJl.l'fENTO DAS DISTINÇOES HONORIFICAS 

CAPITULO I 

Das Hedalhas Hunicipais 

SECÇAO I 

Gel1er<,lidades 

�s medalt�as da Cêmara. Muni c ipal de MQntalegre, 
dE�tinada5 a dar póblico apre�o aos individuos ou entidades, 

nacionais ou estrangeiras, que o mereiam� s�o as seguintes: 

a) Hedalha de Honra do ftuniclpio 

b.1 fladal ha de Nérito Nur:icipal 
c) i'tedalha de Bons Ser �i i r;os 

A concessào das medalhas a que se refere o artigo 

aGterior� é da competência da Ex.ma Cêmara Municipal. sob 

proposta do Presidente ou de um dos Vereadores� apresentada à 
votaç�o dos restantes; 

Da concess�o das medalhas, ser�o passados diplomas 

individuais, sendo obrigat6rio o uso delas em actos ou sole

nidades oficiais a' que os agraciados tenham de comparecer, 
quando 5� trate de 
rnunicip2is� 

funcionários ou quaisquer ser\'entuàrios 

SECÇAD II 

Medalha de Honra Municipal 

A Medal�ia d� HDrlra Municipal� é destinada 
C:S', ind:i. ... '.iduDs ou �'nti.d:::!.deE-� 

pEl� seu v2]ar em qualquel·· 

�.;:.u.i.:" ,=crr-2:ç!E'fi:!, :::;br"!eçJC:l;"3:D 2 C:',} tr-ui !:.!D::;:. ::,=,�"t r- it!!...,c��11 p2.:--E:·. 1'"'. t·�,:!·, sc,,

cia� d2S geiltés de BaF-l�osO ou palra O bo�: �0i�� � gJ0!' ��; �as�c 
t"'i LI.�: .i C .�_ r-: 5. � ,,' i. 
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Cabe à C�mara Mwnicipal� por deliberaçào de 

maioria qualificada de dois terços DOS seu� membros e por 

escrutínio sec�eto, a atribui��o desta medalha; 

A medalha será entr�gue ao galardoado ou.·seu re

presentante, em cerimónia apropriada; 

Art�: 7�': 
a) A medalha será de ouro e terá nela figurados de um 

lado o bras�o de armas do concelho e do outro a inscri��o' 

1!Honra - C�t1.N. II 

bJ A medalha é usada �o lado esquerdo do peito, pen

dente de uma fita de três centimetros de largura� com as co

res do Municipioa 

A atribui��o da medalha de honra outorga n o  

lardoado o titulo de "Cídad�io Honorário de l'1on-talegreiF • 

SECÇAO III 

Da Nedalha de HÊ?rito Nunicipal 

A Medalha de Mérito Municipal, destina-se a 

o�-
-_. 

2graciar as pessoas irldividuais ou colectivas, nacionais ou 

estrangeir;s, de cujos actos resulte aumento de _prestigio do 

t"'iu.nicipi.o� melho�ia das condiç�es de vida da sua popula��D, 

ou contribuiçbes relevantes no campo da Ciência, do Ensirlo, 

da CultuJ-a. da Arte ou do Desporto, Letr-as, Actividade Comer

ci al ou Industrial, ou ou t ra vantagem que mereça ser reconhe-

cida; 

A Medalha de Mérito Municipal será de Prata e s 

é13 cor:�2�ponde Q distintivp do bF-2S�O dQ concelho, de um !a
�G e contenda nQ G�tro lado os dizeres: UH�rito - C.H.H."; 
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Ar t�-t li.}": 
Cabe à Câmara Municipal a atribui��o da Medalha de 

Mérito Municipal, mediante proposta de qualquer dos membros 
do Executivo Camarário.Tal delibera�âo, deverá ser tomada por 

maioria dos seus membros em efectividade de funçbes e por es
crutinio secreto. 

SECÇAO IV 
Da nedalha de Bons Servi�os nunicipais 

A Medalha de Bons Servi;os, tem por finalidade 

distinguir funcionários da C�mara Municipal. que com mais de 
trinta anos de servi�o efectivo, tenham demonstrado zelo� de
dicaç�o e competência, devidamente comprovados� e que estejam 

isentos de qualquer" penalidade que conste do respectivo re

gisto disciplinar; 

A CDncess�o da Medalha de Bons Servi�os Municipais 

é da competência da Cêmara Municipal, por proposta de qual
quer dos membros da Câmara o� do Chefe de Servi�os respecti

vos� cuja proposta deverá ser submetida à aprecia��D prévia 
de uma comiss�o de avalia��o de mérito profissional, consti
"tuida pot-' 

a) Um membro da Camara que presidirá; 

b) Dois superiores hierárquicos ou na falte de ambos 

mais um membro da camara MLJnicipal, de preferência aquele a 

que esteja adstrito o despacho do respectivo Pelouro ou o 
acompanhamento da su� actividade� 

c) Dois funcionários, sendo um de categoria igual ou 

inferior e outro de categoria superior à do candidato'� per

tencente à mesma área funcional e que cOm ele te�ha mentido 
un contacto funcional dur-ante pelo menos seis meses" Um des-' 
tes dois funcionàrios� res�ltará de elei�âo secreta 2 �o�in3i 
de entre os elegiveis e outro5 designado pela CDmiss�o de tF'2:
balhadores, caso exista. 



Esta Medalha será de bronze e terá figu�ado de um 

lado o bras�o de armas do concelho e do out�o a inscri��o 

.HBons Ser�/i�os 

A Comiss�o ·acima referida, aprecia�à a cOQcess�o, 

por maioria simples dos seus membros, elaborando relatório 

circunstanciado. 

Ar t =t: ll.:r":. 

CAPITULO II 

Disposi��es Gerais 

A aquisi��o de medalhas, distintivos e diplomas, 

ser�o enc2u""'go do !"lunicipio ou é:tt-avés de outra fonte de fi

nanciamento que a C�m2u--a entenda adequada. 

Ar t;.�: 17:#: 
De todas as medalhas ser�o ·passados diplomas in

dividuais assinadas pelo Presidente da C�mara, çonforme os 

modelos constantes do presente Regulamento; 

Art� 18."1: 
As medalhas constantes neste Regulamento, ser�o 

entregues em cerimónia adequada, coincidindo esta� sempre que 

possivel com o Feriado Munici·pal; 

TDdas as distin�ôes honorificas poder�o SEr conce

didas 2 titulo póstumo; 

As dúvid3s suscitadas na interpretaç�o do pr�5ente 

n�o previstas, ser�o resolvidas por 

?�rde€n o direito às medalh2s a que se refere e��te 
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a) que fo� condenado pelos Tribunais 

competentes po� qualquer dos cr-imes 

r·1aiol"- ; 

a que corresponda Pena 

bJ O funcionârio ou serventuário a quem tenha sido 

aplicada a pena de demissâo� 

Art:l:: 22:t 
Será aplicada a pena de suspens�o, por noventa 

dias, sem vencim�ntos, a todo o serventuário municipal que 

fizer uso das Medalhas quando a elas n�o tenham direito; 

Qualquer pessoa estranha à C�mara ou funcionário 

demitido que fizer uso das medalhas, sem a elas ter direito� 

será entregue ao poder judicial. 

o presente Regulamento, entra imediatamente em vi-

gor� 




